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De acordo com a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Estudo Técnico Preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

I – Objeto 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços Médicos Especializados em Psiquiatria 

para atuar junto ao Núcleo Educacional Multidisciplinar de Tarumã – NEMT. 

 

II – Necessidade da Contratação 

A presente contratação tem por finalidade suprir a demanda por atendimento especializado em 

psiquiatria infantil no âmbito do Núcleo Educacional Multidisciplinar de Tarumã (NEMT), voltado 

ao acompanhamento de estudantes da rede municipal com transtornos de aprendizagem, 

dificuldades emocionais e quadros comportamentais que impactam o desempenho escolar. A 

presença de um profissional psiquiatra permitirá: 

 Diagnósticos precoces; 

 Intervenções clínicas adequadas; 

 Encaminhamentos corretos; 

 Integração efetiva com as equipes pedagógicas, psicólogos e assistentes sociais; 

 Promoção de um ambiente escolar mais saudável, seguro e acolhedor. 

 



 

 

 

III – Alinhamento entre a Contratação e o Plano de Contratações Anual 

A Contratação de empresa para Prestação de Serviços Médicos Especializados em Psiquiatria 

para atuar junto ao Núcleo Educacional Multidisciplinar de Tarumã – MEMT, está prevista no 

Plano de Contratações Anual do município, com um montante de R$ 74.800,00, 

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2025,  em conformidade com a demanda definida pela 

Secretaria Municipal da Educação e Cultura. A contratação busca atender aos princípios de 

eficiência, economicidade e interesse público, conforme preconizado na Lei nº 14.133/2021. 

 

IV – Requisitos da Contratação 

Para garantir a qualidade e a eficiência na prestação do serviço, a empresa contratada deverá 

atender rigorosamente aos seguintes requisitos: 

 

4.1 Serviço: Atendimento médico especializado em psiquiatria; 

4.2 Carga horária: 8 (oito) horas semanais, com jornada presencial às terças-feiras, das 08h às 

17h; 

4.3 Local de atuação: Núcleo Educacional Multidisciplinar de Tarumã (NEMT); 

4.4 Público-alvo: Crianças e adolescentes matriculados na rede municipal de ensino; 

4.5 Perfil do profissional: Médico com especialização em Psiquiatria, com registro ativo no CRM 

e comprovação de experiência no atendimento infantojuvenil. 

4.6 A empresa contratada deverá atender a todas as critérios e condições estabelecidos no termo 

de referência, no edital e em seus anexos, cumprindo integralmente as cláusulas do contrato 

 

5- Estimativa das quantidades para a contratação 

 

5.1 Quantidade: 1 (um) profissional psiquiatra com jornada fixa de 8 horas semanais às terças-

feiras; 

5.2 Atendimento de no mínimo 10 consultas/dia. 

5.3 Período contratual estimado: 12 meses; 

 

A estimativa foi baseada em consultas a contratos similares realizadas pelo município. 

 

 

 

 



 

 

VI – Levantamento de Mercado  

Os Serviços Médicos Psiquiatra que se pretende contratar já é realizada anualmente pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, demonstrando a existência de fornecedores aptos 

a atender essa demanda. Desta forma, entende-se que há um mercado consolidado e 

competitivo, capaz de fornecer o serviço em conformidade com os princípios estabelecidos pela 

Lei de Licitações, garantindo qualidade, eficiência e economicidade na contratação. 

 

VII – Estimativa do Valor da Contratação 

Para definir o quantitativo a ser adquirido, foi realizada uma análise técnica e criteriosa, levando 

em consideração a demanda da Rede Municipal de Ensino. Esse estudo foi baseado em 

levantamentos de dados e na quantidade de alunos que passaram em atendimento nos últimos 

12 meses nesta especialidade no NEMT. Com base nessa análise, o valor estimado para a 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços Médicos Especializados em Psiquiatria 

para atuar junto ao Núcleo Educacional Multidisciplinar de Tarumã – NEMT é de R$ 81.600,00 

referente ao fornecimento para um período de 12 meses. 

 

VIII – Descrição da Solução como um Todo 

A determinação dos preços de referência foi realizada por meio de pesquisa de mercado, na 

base de dados do Sistema Novoserv – Compras da Prefeitura de Tarumã,  garantindo valores 

compatíveis com a realidade atual.  

 

IX - Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação 

Devido a forma de contratação escolhida não permitir o parcelamento e para que seja atendida 

devidamente e de forma igualitária no menor prazo possível e com padrão adequado o 

parcelamento não será adotado. Foram analisados os critérios definidos nos parágrafos 2 e 3 do 

art.40 da lei 14.133/2021. 

 

X – Resultado Pretendido com as contratações 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, selecionar a proposta mais vantajosa para o 

Município, garantindo eficiência, economicidade e qualidade na contratação. Além disso, busca-

se garantir o tratamento isonômico entre os licitantes e promover uma concorrência justa, 

evitando contratações com sobrepreço, preços inexequíveis ou risco de superfaturamento na 

execução do contrato. 

 

 



 

 

 

 A empresa contratada deve cumprir rigorosamente as boas práticas de sustentabilidade, 

adotando medidas que contribuam para a racionalização e otimização do uso de recursos, além 

da redução dos impactos ambientais, alinhando-se às diretrizes de responsabilidade social e 

ambiental da Administração Pública. 

A empresa deverá ainda: 

 Diagnosticar precocemente transtornos mentais e comportamentais em crianças e 

adolescentes; 

 Promover tratamento, orientação e encaminhamento adequados aos casos clínicos 

identificados; 

 Apoiar a equipe multidisciplinar no planejamento de estratégias de acolhimento e inclusão; 

 Reduzir o número de casos agravados ou reincidentes de crises emocionais nas unidades 

escolares; 

 Aumentar a efetividade dos atendimentos prestados pelo NEMT e melhorar os indicadores de 

desempenho educacional e bem-estar dos alunos. 

 

XI – Providencias para adequações previamente à celebração do contrato no ambiente do 

órgão 

A equipe de planejamento realizou análise e não encontrou necessidade de adequações no 

ambiente do governo para viabilizar a contratação deste serviço. Todos os requisitos para a 

contratação já estão devidamente atendidos, garantindo a efetividade do processo licitatório. 

 

XII – Contratações correlatas e/ou interdependentes  

A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de aquisição/contratação para 

possibilitar a entrega dos serviços que se pretende licitar.  

 

XIII – Impactos Ambientais e respectivas Medidas Mitigadoras  

Devido ao tipo do objeto e a sua utilização, não se observou para o caso uma análise mais 

profunda dos impactos ambientais concernentes ao caso e não foram identificadas nenhuma 

medida para tratar impactos ambientais para esse objeto.  

 

XIV - Considerações finais 

Diante do exposto, conclui-se que a realização da contratação, nos termos apresentados, é 

necessária para garantir a adequada prestação dos serviços públicos. O processo licitatório 

decorrerá dentro das restrições legais, garantindo a obtenção dos melhores preços e condições  



 

 

 

de mercado, em consonância com os princípios de economicidade e eficiência na gestão dos 

recursos públicos.  A análise da proposta mais vantajosa deverá observar rigorosamente os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como os 

demais preceitos que regem a Administração Pública.  

O estudo técnico preliminar evidencia que a contratação pretendida é tecnicamente viável e 

fundamentalmente necessária. Com sua efetivação, o Município garantirá apoio clínico 

especializado aos casos identificados nas Escolas da rede Municipal de Ensino. Desta forma, 

reforça-se o compromisso com a melhoria da qualidade do ensino. 

 

Tarumã, 25 de Agosto de 2025. 

 

 

Silmara Pereira da Silva Beraldo 
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